
GOVERNO 
- MUNICIPAL 

Pesquei ra 
D.wweIvtndoJttto como povo 

GABINETE DA PREFEITA 

Lei n2. 3.31612019 

Denomina-se de Gilberto Quirino de 

Brito a Unidade Básica de Saúde do 

Distrito de Papagaio do Município de 

Pesqueira. 

A Prefeita do Município de Pesqueira, Estado de Pernambuco, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, pela 

Constituição do Estado de Pernambuco e pela Lei Orgânica Municipal, sanciona 

a seguinte Lei: 

Art. 10  Denomina-se de Gilberto Quirino de Brito a Unidade Básica de 

Saúde do Distrito de Papagaio do Município de Pesqueira. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita, em 30 de setembro de 2019. 

Maria ioséEastro Tenório 

Prefeita 
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